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ANEXO VI 

 
MINUTA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ / ___ 

 
 

FORNECIMENTO DE PACOTES DE PAPEL A4 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2011 
 

Compromisso celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, situada na Rua da Alfândega, 
42/48, doravante denominada SEFAZ, representada neste ato pelo Sr. 
Secretário de Estado de Fazenda,  RENATO AUGUSTO ZAGALLO VILLELA 
DOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade nº 13326-4, expedida pelo 
CRE-RJ e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o nº 603.258.877-72 e a empresa 
________________________________________, estabelecida na 
________________________, ________, ______________, _________, ____, 
CEP __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, 
doravante denominada COMPROMITENTE, neste ato representada por 
_______________________________, inscrito no CPF sob o nº 
___________________ e no RG ___________________, ________. O 
presente compromisso tem seu fundamento e finalidade na consecução do 
objeto descrito abaixo, constante do processo administrativo nº E-
04/007.527/2011, Edital ___/___, regendo-se o mesmo pelo Decreto Estadual 
41.135, de 21/01/2008 alterado pelos Decretos Estaduais 41.329 de 
30/05/2008, 42.105 de 01/10/2009 e 42.216 de 05/01/2010, pela Lei federal nº 
10.520 de 17/07/2002, Decreto Estadual 31.864, Decreto Estadual 31.863 de 
16/12/2002, alterado pelo Decreto 41.533 de 04/11/2008, com aplicação 
subsidiária da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, da Lei Estadual nº 287 de 
04/12/1979, da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e do Decreto Estadual 
3.149 de 28/04/1980, e pela legislação pertinente, assim como pelas condições 
do Edital referido, seus anexos, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente compromisso tem por objeto o Registro de Preços para 
fornecimento de pacotes de papel A4, conforme discriminação a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

 
01 

PAPEL CÓPIA ELETROSTÁTICA, ALCALINO, ACETINADO, 
BRANCO (ALTA ALVURA), FIBRA LONGITUDINAL 
(PARARELO AO MAIOR COMPRIMENTO DO PAPEL), BAIXA 
UMIDADE, BOA OPACIDADE E RESISTÊNCIA PARA USO 
EM IMPRESSORAS A LASER, EM PACOTES COM 500 
(QUINHENTAS) FOLHAS, PESANDO 75G/M², FORMATO A4, 
210 x 297 mm, CONFECCIONADO COM PAPEL ESPECIAL, 
PLASTIFICADO OU ENCERADO EVITANDO A 
CONTAMINAÇÃO COM POEIRA E PRINCIPALMENTE 
UMIDADE (EMBALAGEM PRIMÁRIA), CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE E/OU MARCA, NOMENCLATURA DO 
MATERIAL, DATA DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DE 
FOLHAS POR PACOTE E DENTRO DE CAIXA DE PAPELÃO 
COM 10 (DEZ) PACOTES (EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA/TRANSPORTE). 

 
PACOTE (COM 500 

FOLHAS) 

 
25.000 

 

 
As quantidades acima indicadas são estimadas e se referem à previsão de 
fornecimento para um período de 12 (doze) meses, não implicam portanto, em 
obrigatoriedade de contratação pela Administração durante a vigência do 
Registro de Preços, podendo ainda sofrer acréscimos, respeitados os limites 
estabelecidos no § 3º, artigo 9º, do Decreto nº 41.135 alterado pelo Decreto 
Estadual nº 41.329/2008, c/c artigo 65, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93, sendo que 
os quantitativos informados acima deverão estar disponíveis para contratação 
ao longo da validade desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 

O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta final da 
Compromitente (proposta detalhe), como segue: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

 
01 

PAPEL CÓPIA ELETROSTÁTICA, ALCALINO, ACETINADO, BRANCO 
(ALTA ALVURA), FIBRA LONGITUDINAL (PARARELO AO MAIOR 
COMPRIMENTO DO PAPEL), BAIXA UMIDADE, BOA OPACIDADE E 
RESISTÊNCIA PARA USO EM IMPRESSORAS A LASER, EM 
PACOTES COM 500 (QUINHENTAS) FOLHAS, PESANDO 75G/M², 
FORMATO A4, 210 x 297 mm, CONFECCIONADO COM PAPEL 
ESPECIAL, PLASTIFICADO OU ENCERADO EVITANDO A 
CONTAMINAÇÃO COM POEIRA E PRINCIPALMENTE UMIDADE 
(EMBALAGEM PRIMÁRIA), CONTENDO NOME DO FABRICANTE 
E/OU MARCA, NOMENCLATURA DO MATERIAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DE FOLHAS POR PACOTE EM CAIXA 
DE PAPELÃO COM 10 (DEZ) PACOTES (EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA/TRANSPORTE). 
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O preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas ao objeto 
deste compromisso, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, 
incluindo transporte e entrega no local indicado pelo Órgão/Entidade 
contratante, seguro, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Ata. Nenhuma 
reivindicação adicional de pagamentos ou reajustamento de preços será 
considerada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DO FATURAMENTO E DA FORMA 

DE PAGAMENTO 
 

O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado, sendo vedada a 
sua prorrogação. 
 
Os itens serão entregues 25% (vinte cinco por cento) em no máximo 15 
(quinze) dias úteis contados a partir de ___/___/___ desde que posterior à data 
de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de 
publicação, caso posterior à data convencionada, e o restante que perfaz 75% 
(setenta e cinco por cento) do material em prazos e quantidades diferentes da 
1ª parcela, conforme solicitação da SEFAZ. 

 

A partir da 2ª parcela, a COMPROMITENTE deverá atender ao chamado da 
SEFAZ para entrega do material, no quantitativo conforme demanda, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação da SEFAZ.  

 
Os valores relativos aos fornecimentos contratados serão faturados de acordo 
com a quantidade e o valor dos itens efetivamente fornecidos, condicionados à 
apresentação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 
atestadas por preposto do beneficiário deste Registro. 
 
Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de 
crédito em conta corrente de titularidade da COMPROMITENTE nº _________, 
agência _________, do Banco ________. 
 
O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da 
Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura pela Compromitente. O documento fiscal 
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deverá ser isento de erros e do estabelecimento que apresentou a proposta 
vencedora da Licitação. 
 
A Compromitente somente poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal 
Fatura após a aceitação dos materiais pelo preposto da SEFAZ. 
 
Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
Compromitente, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 
contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 
 
Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à Compromitente, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IGP-M/FGV (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), e juros moratórios de 0,5% ao mês, e aqueles pagos em 
prazo inferior ao estabelecido no edital serão feitos mediante desconto de 0,5 
% ao mês pro rata die. 
 
A Compromitente sediada no Estado do Rio de Janeiro deverá emitir nota fiscal 
na forma do parágrafo 1º, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do artigo 2º da Resolução 
SER, nº 047/2003. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 

1. Dos Direitos: 
 
1.1 – Da SEFAZ: contratar, se necessário, o objeto desta Ata de Registro de 
Preços.  
 
1.2 - Do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro 
de Preços, ou, se preferido em igualdade de condições, no caso de outra 
licitação realizada para o mesmo objeto desse Registro de Preços. 
 
1.3 - Considerando que nos preços unitários estão englobadas todas as 
despesas e custos diretos e indiretos, incluindo transporte e entrega no local 
indicado pelo Órgão/Entidade contratante, e visando estabelecer um patamar 
mínimo de entrega para fim de composição de custos, fica definido um limite 
mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais) para cada pedido de fornecimento, 
abaixo do qual o Compromitente não se obriga a atender ao mesmo. 
 
2. Das Obrigações: 
 
2.1 – Da SEFAZ:  
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2.1.1 - Contratar com aquele que detém o Preço Registrado, ou em 
igualdade de condições, dar preferência no caso de outra licitação realizada 
para o mesmo objeto deste Registro de Preços; 

2.1.2 - Informar as quantidades de material a serem adquiridas, 
enviando previamente ao Gestor do Registro de Preços a Ficha de Consulta de 
Quantitativos – FCQ, disponibilizada no Portal da Secretaria de Planejamento e 
Gestão - SEPLAG; 

2.1.3 - Fornecer relatório trimestral contendo o nome do Órgão/Entidade, 
fornecedor, quantidade, número da nota fiscal e valores efetivamente quitados; 

2.1.4 – Não receberá definitivamente os produtos que apresentarem 
desconformidade com as exigências requisitadas, devendo ser retirados pela 
COMPROMITENTE, sem ônus para a SEFAZ; 

2.1.5 – Solicitar as entregas de material indicando o dia, hora e local, 
caso diverso do previsto no Termo de Referência. 
 
2.2 – Do COMPROMITENTE: 
 2.2.1 - Atender, nas condições estabelecidas no instrumento 
convocatório e seus anexos, todos os pedidos de fornecimento durante o 
período de duração do Registro de Preços. 
 2.2.2 – Entregar, os materiais em no máximo 10 (dez) dias úteis 
contados da data indicada no instrumento contratual desde que posterior à data 
de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de 
publicação, caso posterior à data convencionada. Estando os produtos em 
perfeitas condições para serem consumidos e as embalagens não danificadas.  
 2.2.3 - Fornecer os materiais em embalagens adequadas a fim de 
proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, desde o fornecedor até 
o local da entrega, sob condições que envolvam embarque, desembarque, 
transporte, por rodovias não pavimentadas, além de transporte marítimo ou 
aéreo. Arcando com qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte. 
 2.2.4 – No caso dos produtos que tenham validade, não fornecer 
aqueles com mais de 30 (trinta) dias passados da data da fabricação, sob pena 
de não serem aceitos pela SEFAZ; 
 2.2.5 – O papel deverá ter prazo de garantia quanto à 
estocagem/produção de no mínimo 06 (seis) meses, contra defeitos de 
fabricação, contados da efetiva entrega do material, mediante seu aceite 
definitivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVOGAÇÃO OU SUSPENÇÂO DO REGISTRO 

DE PREÇOS 
 

O preço registrado poderá ser cancelado: 
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I – pela Administração quando: 
a) O Compromitente não cumprir as exigências desta Ata e do 
instrumento convocatório e seus anexos; 
 
b) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial das 
obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
 
c) Os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado; 
 
d) O Compromitente der causa à rescisão administrativa, por um dos 
motivos elencados no artigo 78 e seus incisos da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, 
e 
  
e) Por razão de interesse público, devidamente justificado pela 
Administração; 
 
Durante a sua vigência o Registro de Preços poderá ser suspenso pela 
Secretaria de Estado de Fazenda temporariamente, por período não superior a 
30 (trinta) dias consecutivos, uma única vez ou 45 (quarenta e cinco) dias 
interpolados, por meio de Edital, quando for por ela julgado que o beneficiário 
do Registro esteja definitivamente ou temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências do Registro de Preços ou pela não observância das 
normas legais, ou ainda, por interesse, público devidamente justificado 
ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 
O Registro de Preços poderá ser suspenso pelo fornecedor mediante 
requerimento por escrito, sujeito à aprovação da Secretaria de Estado de 
Fazenda, quando ficar comprovada a impossibilidade definitiva ou temporária, 
de cumprir as exigências da licitação por pregão que deu origem ao Registro 
de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 

O adjudicatário ou contratado inadimplente está sujeito às penalidades 
previstas no artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o 
contratado à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que 
exceder o prazo, sobre o valor da nota de empenho, ou do saldo não atendido, 
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respeitados os limites da lei civil e sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas 
nesta Ata e no Edital e na legislação inicialmente citada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EFICÁCIA 
 

A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de 
publicado o respectivo extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 
 
E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA 
em 03 (três) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 

Rio de Janeiro, ___de ___________ de ______. 
 
 

________________________________________________________ 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA – SEFAZ 

RENATO AUGUSTO ZAGALLO VILLELA DOS SANTOS 

 
_______________________________________________________ 

COMPROMITENTE 
REPRESENTANTE 

Testemunhas: 
 
____________________________ 
CPF: 
 
____________________________ 
CPF: 
 


